
 
 

 

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.453.920 - CE (2012/0117453-8)

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : EXPEDITO TEIXEIRA DE CARVALHO JÚNIOR 
AGRAVANTE : LUSIANA MARTINS TEIXEIRA DE CARVALHO 
AGRAVANTE : EXPEDITO TEIXEIRA DE CARVALHO 
ADVOGADOS : ANNE CAROLINNE TAVARES PEREIRA DE ALENCAR E OUTRO(S)
  PAULO NAPOLEÃO GONÇALVES QUEZADO E OUTRO(S)
AGRAVADO : CASABLANCA TURISMO E VIAGENS LTDA 
ADVOGADOS : CID MARCONI GURGEL DE SOUSA 
  SÉRGIO DE FREITAS CARNEIRO FILHO E OUTRO(S)

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRANSPORTE AÉREO. 
INEXECUÇÃO DO SERVIÇO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. AGÊNCIA DE TURISMO. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM RECONHECIDA.
1. A jurisprudência deste Tribunal admite a responsabilidade solidária das 
agências de turismo apenas na comercialização de pacotes de viagens.
2. No caso, o serviço prestado pela agência de turismo foi exclusivamente a 
venda de passagens aéreas, circunstância que afasta a sua responsabilidade 
pelo efetivo cumprimento do contrato de transporte aéreo e autoriza o 
reconhecimento da sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação 
indenizatória decorrente de cancelamento de voo.
3. Agravo regimental não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 
Terceira Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a) Relator(a). Os Srs. Ministros Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro, João 
Otávio de Noronha e Paulo de Tarso Sanseverino votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 09 de dezembro de 2014(Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva  
Relator
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AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.453.920 - CE (2012/0117453-8)
  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA (RELATOR): Trata-se 

de agravo regimental interposto por EXPEDITO TEIXEIRA DE CARVALHO JÚNIOR E OUTROS 

contra a decisão (e-STJ fls. 500-502) que deu provimento ao recurso especial da ora agravada.

Naquela oportunidade, concluiu-se que a agravada - agência de turismo que 

apenas intermediou venda de passagem aérea - era parte ilegítima para responder à ação de 

indenização por cancelamento de voo. Registrou-se, ainda, que o referido entendimento é 

reiterado na jurisprudência desta Corte Superior.

Nas razões do regimental (e-STJ fls. 505-508), os agravantes afirmam que a 

agravada é responsável pela perfeita prestação do serviço de transporte. Ressaltam, ademais, 

que a sociedade empresária, ao decidir vender passagens aéreas, assume integralmente os 

riscos da operação. Pugna, ao final, pelo reconhecimento da responsabilidade objetiva e 

solidária da agravada.

É o relatório.
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AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.453.920 - CE (2012/0117453-8)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA (RELATOR):  Não 

merece prosperar a irresignação.

Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para 

autorizar a reforma da decisão agravada, de modo que esta merece ser mantida por seus 

próprios fundamentos:

"Trata-se de recurso especial interposto por CASABLANCA 
TURISMO E VIAGENS LTDA., fundamentado no art. 105, inc. III, alíneas 'a' e 'c', 
da Constituição Federal, impugnando acórdão do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará assim ementado:

'APELAÇÃO. DIREITO CIVIL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO. CANCELAMENTO DE VOO. FRUSTADA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 
CAUSAM DA AGÊNCIA QUE INTERMEDIOU A VENDA DE 
PASSAGENS AÉREAS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO CRITERIOSAMENTE FIXADO.
1. 0 contrato de prestação de serviço gera obrigação de resultado 
e, sendo inadimplido, respondem solidariamente pelo dano tanto o 
prestador como aquele que intermediou o negócio, uma vez que a 
responsabilidade objetiva do fornecedor independe da sua culpa; 2. 
Não há dúvidas quanto à existência do vício na prestação de 
serviço, diante da evidência de voo cancelado; 3. Dano material - 
pagamento não ressarcido do valor das passagens - e dano moral, 
resultado da frustração pelo cancelamento da viagem com todos os 
infortúnios decorrentes, caracterizados; 4. Quanto ao nexo causal, 
é patente que o prejuízo material e os danos morais foram 
causados pelo cancelamento da prestação de serviço de transporte 
comercializada pela apelante; 5. O prestador de serviço ou seu 
intermediário respondem independentemente de culpa por 
qualquer dano causado ao consumidor, pois que, pela teoria do 
risco, deve assumir o dano em razão da atividade que realiza; 6. 
Indenização em valor razoável e proporcional ao dano; 7. Sentença 
mantida; 8. Apelo conhecido e improvido' (e-STJ fl. 372).

Nas razões do especial, a recorrente aponta violação dos arts. 12, 
§ 3º, III, e 14, § 3º, I e II, do Código de Defesa do Consumidor e 186 do Código 
Civil (e-STJ fls. 414/425). Sustenta, em síntese, que é 'apenas um agente na 
contratação, ou seja, uma intermediadora de vendas, sendo da empresa aérea 
transportadora a responsabilidade pela realização da viagem' (e-STJ fl. 416). 
Ressalta, ainda, que 'a agência de viagem somente deve ser responsabilizada 
pela má prestação do serviço caso tenha realizado a venda de pacote turístico' 
(e-STJ fl. 420).   

É o relatório.
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DECIDO.
O recurso merece prosperar.
De fato, esta Corte Superior firmou entendimento de que as 

agências de turismo não respondem solidariamente pela má prestação dos 
serviços na hipótese de simples intermediação de venda de passagens aéreas.

Confira-se:
'CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
TRANSPORTE AÉREO. INEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. NÃO OCORRÊNCIA DA RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA E  SOLIDÁRIA DA AGÊNCIA DE TURISMO. 
CARACTERIZAÇÃO DA CULPA EXCLUSIVA DE TERCEIRO. 
INCIDÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO § 3º, I, II, DO ART. 
14 DO CDC. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 
RECONHECIDA.
1. No pleito em questão, os autores contrataram com a empresa de 
turismo a compra e venda de passagens aéreas Brasília - 
Fortaleza, sendo que tal serviço, como restou demonstrado, foi 
regularmente prestado. Comprovado, também, que os autores não 
puderam utilizar os bilhetes da empresa TRANSBRASIL, em razão 
desta interromper seus serviços na época marcada, não efetuando, 
assim, os vôos programados.
2. Não se tratando, in casu, de pacote turístico, hipótese em que a 
agência de viagens assume a responsabilidade de todo o roteiro da 
viagem contratada, e tendo, portanto, inexistido qualquer defeito na 
prestação de serviço pela empresa de viagens, posto que as 
passagens aéreas foram regularmente emitidas, incide, 
incontroversamente, as normas de exclusão de responsabilidade 
previstas no art. 14, § 3º, I e II, do CDC. Reconhecimento da 
ilegitimidade passiva ad causam da empresa de viagens, ora 
recorrente.
3. Recurso conhecido e provido' (REsp 758.184/PR, Rel. Ministro 
JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, julgado em 26/9/2006, DJ 
6/11/2006 – grifou-se).

No entanto, o Tribunal de origem, ao apreciar a questão, assim se 
manifestou:

'(...)
A questão em liça se trata de uma relação de 

consumo e, como tal, a legislação consumerista estabelece a 
responsabilidade objetiva pelos danos causados aos clientes 
vítimas do vício de produto ou de um inadimplemento de prestação 
de serviço, tal qual ocorreu, in casu. Assim, frustada a prestação de 
serviço na forma pactuada há o dever solidário de indenizar tanto 
para o prestador de serviço como para o intermediário que efetuou 
a comercialização da prestação.

Destarte, o contrato de prestação de serviço gera 
obrigação de resultado. Dessa forma, sendo esse inadimplido, 
respondem solidariamente pelo dano tanto o prestador como 
aquele que intermediou o negócio, uma vez que nestes casos a 
responsabilidade objetiva do fornecedor independe da sua culpa' 
(e-STJ fl. 373).
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Inconteste, portanto, a dissonância do acórdão recorrido com a 
orientação jurisprudencial deste Tribunal, que admite a responsabilidade solidária 
das agências de turismo apenas na comercialização de pacotes de viagens.

Nesse sentido:
'AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. PACOTE DE VIAGEM. AGÊNCIA DE 
TURISMO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. VIOLAÇÃO À 
DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO E À SÚMULA. SEDE 
IMPRÓPRIA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE ARTIGO DE LEI. 
DEFICIÊNCIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL COMPLETA.
(...)
6. A agência de turismo que vende pacote de viagem é 
responsável solidária por qualquer vício na prestação do serviço. 
Súmula 83/STJ.
7. Agravo regimental a que se nega provimento' (AgRg no Ag 
1.319.480/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Quarta 
Turma, julgado em 18/2/2014, DJe 14/3/2014 – grifou-se).

Nesse contexto, não existindo defeito na prestação do serviço da 
recorrente - venda de passagens aéreas - e não lhe incumbindo a 
responsabilidade pelo efetivo cumprimento do contrato de transporte aéreo, fica 
evidenciada a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação de 
reparação de danos movida pelos recorridos.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial para reformar 
o acórdão recorrido e reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam da 
recorrente" (e-STJ fls. 500-502).

Assim, não prosperam as alegações postas no regimental, incapazes de alterar 

os fundamentos da decisão impugnada.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

TERCEIRA TURMA
 

AgRg   no
Número Registro: 2012/0117453-8 REsp 1.453.920 / CE

Números Origem:  16122120068060001  161221200680600012  2006003102378  20060031023781  
20060031023782

EM MESA JULGADO: 09/12/2014

Relator

Exmo. Sr. Ministro  RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. HUMBERTO JACQUES DE MEDEIROS

Secretária
Bela. MARIA AUXILIADORA RAMALHO DA ROCHA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : CASABLANCA TURISMO E VIAGENS LTDA
ADVOGADOS : CID MARCONI GURGEL DE SOUSA

SÉRGIO DE FREITAS CARNEIRO FILHO E OUTRO(S)
RECORRIDO : EXPEDITO TEIXEIRA DE CARVALHO JÚNIOR
RECORRIDO : LUSIANA MARTINS TEIXEIRA DE CARVALHO
RECORRIDO : EXPEDITO TEIXEIRA DE CARVALHO
ADVOGADOS : PAULO NAPOLEÃO GONÇALVES QUEZADO E OUTRO(S)

ANNE CAROLINNE TAVARES PEREIRA DE ALENCAR E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO DO CONSUMIDOR - Responsabilidade do Fornecedor - Indenização por Dano 
Moral

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : EXPEDITO TEIXEIRA DE CARVALHO JÚNIOR
AGRAVANTE : LUSIANA MARTINS TEIXEIRA DE CARVALHO
AGRAVANTE : EXPEDITO TEIXEIRA DE CARVALHO
ADVOGADOS : PAULO NAPOLEÃO GONÇALVES QUEZADO E OUTRO(S)

ANNE CAROLINNE TAVARES PEREIRA DE ALENCAR E OUTRO(S)
AGRAVADO : CASABLANCA TURISMO E VIAGENS LTDA
ADVOGADOS : CID MARCONI GURGEL DE SOUSA

SÉRGIO DE FREITAS CARNEIRO FILHO E OUTRO(S)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a) Relator(a).
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Os Srs. Ministros Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro, João Otávio de Noronha e 
Paulo de Tarso Sanseverino votaram com o Sr. Ministro Relator.
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